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Boletim de Ocorrência de Autoria Desconhecida

Naturezas da Ocorrência

Crime Consumado
Não Criminal - Outros não criminal

Dados da Ocorrência

Circunscrição: 01 D.P. - SALTO
Local do Fato: AVENIDA JOSÉ MARIA MARQUÊS DE OLIVEIRA, 1, Ao lado do condomínio portal dos bandeirantes

- AREA RURAL - 13329100 - SALTO - SP
Tipo de Local: Area não Ocupada - Obra/Construção

Ocorrência:
Comunicação:

28/01/2026 no período Pela manhã
23/03/2026 às 12:05 Flagrante: Não Elaboração: 1ª Edição - 23/03/2026 às 13:14

Pessoas Físicas

1 - Nome: Autor Desconhecido 1Autor

Nome Social:

Não Informado Não

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: Não Informado

Sexo:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Ignorado

Não Não Informado Não Informado

2 - Nome: Graziela Costa LeiteDeclarante

Nome Social:

25185505 - SP 05/01/1982

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 30375060839

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Cidiniuza De Jesus Santos Costa

Gilvan Rodrigues CostaFeminino

Não Vereador Parda

3 - Nome: Marcia Mendes VillegasPartes

Nome Social:

22846556 - SP 21/02/1973

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 14979534805

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Maria Aparecida Precoma Da Silva

José Mendes Da SilvaFeminino

Não Não Informado Branca
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4 - Nome: Glauber Carlos PrimoPartes

Nome Social:

32018551 - SP 20/05/1988

Vulgo:

RG: Dt. de Nascimento:

Não Informado Não Informado

CPF: 37973395857

Sexo:

Mãe:

Pai:

Vítima Fatal: Profissão: Cútis:

Lidia Carlos Bernardo Primo

Sebastião Bernardo PrimoMasculino

Não Não Informado Branca

Histórico do BO

1ª Edição criada 23/03/2026 13:14 por VICTOR APARECIDO DE OLIVEIRA ALMEIDA - DEL.POL.
Comprace nesta unidade policial a pessoa de Graziela Costa Leite, na qualidade de Presidente da Comissão Especial
de Inquérito da Câmara de Vereadores do Município de Salto, responsável pela apuração da demolição do Museu da
Água, para relatar fatos relacionados à referida intervenção.

Informa que houve a demolição das obras do Museu da Água, empreendimento que se encontrava paralisado à
época. Relata que, no local, existiam aproximadamente duzentos tapumes de alumínio, além de ligação de água,
energia elétrica e demais estruturas próprias de obra. Apesar da paralisação, o Poder Executivo Municipal solicitou a
demolição do empreendimento.

Esclarece que a demolição foi concluída em 28 de janeiro, ocasião em que foram retirados do local postes de energia
elétrica, tijolos, ferragens, tapumes de alumínio e fiação, materiais que foram custeados com recursos públicos
municipais.

A declarante questiona o destino final dos materiais retirados, destacando especialmente a ausência de informações
quanto às mais de duzentas unidades de tapumes de alumínio, cujo valor ultrapassaria R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).

Informa que a autorização para a demolição foi assinada pela Secretária de Desenvolvimento Urbano, Sra. Márcia
Mendes Villegas, bem como pelo Sr. Glauber Carlos Primo, representante da empresa CRM Construtora LTDA, a
mesma responsável pela execução inicial da obra.

Relata que o contrato de demolição teve o valor aproximado de R$ 171.378,00, ressaltando que, anteriormente, já
havia sido despendido o montante estimado de R$ 1.400.000,00 para o início da obra, acrescido posteriormente do
valor referente à sua demolição.

Por fim, informa que os responsáveis consultados não souberam esclarecer qual teria sido o destino dos materiais
retirados após a conclusão da demolição.

A depoente forneceu o link da audiência que ocorreu na Câmara Municipal:
https://www.facebook.com/share/v/17VDesycJE/?mibextid=wwXIfr
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Solução: Apreciação do delegado titular

Confere(m), assina(m) e recebe(m) uma via

BO digitado por VICTOR APARECIDO DE OLIVEIRA ALMEIDA,

Equipe chefiada por Dr.(a) Matheus Pereira Barreto,

Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006

DEL.POL.SALTO

RUA RODRIGUES ALVES, 617,  - CENTRO - 13320130 - SALTO - SPEndereço da Delegacia:

www.policiacivil.sp.gov.br

B076B14BD6C99DDCE2F26588036A4968

Chave de Impressão:

Folha: 3

Documento assinado digitalmente nos termos da lei 11.419/2006
Polícia Civil do Estado de São Paulo, em 23/03/2026 às 13:14


